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Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.


Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei n.º 02 de 06 de março de 2022 que “Dispõe sobre a correção do Piso Nacional para os Profissionais do Magistério e dá outras providências.”, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas.  aprová-lo sem restrições considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei para que gere efeitos imediatos.

O piso salarial dos professores foi instituído pela Lei Federal 11.738/08, endossado pela Constituição do Estado, por meio do artigo 201 A.

O objetivo dessa lei é garantir o valor mínimo a ser pago ao nível inicial da carreira do magistério, sem que haja qualquer previsão para estender o índice de atualização aos demais níveis da carreira que estejam fixados em patamar superior, que é o caso do nosso Município, onde o Professor II e o Supervisor Pedagógico recebem em patamar bem superior ao do piso. Tais profissionais, professor II e supervisor pedagógico terão seus vencimentos reajustados através do projeto de lei de revisão geral anual. 

O cálculo para o pagamento do piso leva em consideração a proporcionalidade da carga horária semanal, sendo assim necessário o ajuste do vencimento do professor I para R$ 2.762,84 (dois mil, setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), para uma jornada de 25 horas semanais.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Santana do Deserto, 06 de março de 2022.


Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal



Exmo. Sr. 
Joao Carlos Grossi De Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Santana do Deserto - MG
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